
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Âv. José Sampaio, nr 08, Cêntro, Souto Soarês - Bãhia, CEP 46.990{100

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339'2150 / 2128

coMrssÃo DE LIclrAçÃo

Modalidade: Dispensa No í í í/2022PMSSDl

Repartição:
04 - Fundo Municipal de Educaçáo.

OBJETO: Aquisição de imóvel situado no Distrito de Cisterna, Município de Souto Soares-Ba, medindo

4.356 m, (quatro mil, trezentos e cinquenta e seis metros quadrados), cujo valor do metro quadrado é

de R$ 3,28 (frês reais e vinte e oito centavos), perfazendo o valor total dê R$ 14.300,00 (Quatoze mil

e trezentos ieais), área essa que será destinada a construção do anexo do Colégio Estadual de Souto

Soares/BA, de interesse da SecÍetaria Municipal de Administração Geral, deste Município, conforme
Lei Municipal no 622, de 16 de Setembro de 2022.

Contratado: ELIZETE NALVA DE SOUSA, inscrito no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o n"

618.732.845-00 e portador do RG. n' 07.400.165-55 SSP/BA, Residente e Domiciliada no Distrito de

Cisterna, neste MunicíPio.

Julgamento Dala:0611012022

CPL e Equipe de Apoio instituída pelo Decreto/GP N" 22'|12022-

COMISSÃO:

,:--- .

Amaury A'lves Batista Junior
Presidente da CPL

Çr*oarisues deJesus
Membro

José Fabi de Souza
bro

\-



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Behiâ, CEP 45.990{00
CNPJ 13.922.554/0@1-98 - Telefax: (07513339-2150 I 2128

Souto Soaresi/BA, 06 de Outubro de 2022

Da: Secretaria Municipal de Finanças
Para: St. Licitaçóes e Contratos

Senhora Secretária,

Diante da necessidade venho solicitar a aquisiçáo de imóvel (teneno) de interesse da Prefeitura
Municipal.

SUGESTOES:

Constitui objeto do presente contralo, a aquisição de imóvel situado no Distrito de Cisterna, Município

de Souto Sóares-Ba, medindo 4.356 m' (quatro mil, trezentos e cinquenta e seis metros quadrados),

cujo valor do metro quadrado é de R$ 3,28 (Três reais e vinte e oito centavos), perfazendo o valor total

de R$ 14.3OO,OO (Quatorze mil e trezentos rêais), área essa que será destinada a construção do anexo

do Colegio Estadual de Souto Soares/BA, de interesse da Secrêtaria Municipal de AdministraÉo
Geral, déste Município, conforme Lei Municipal no 622, de 16 de Setembro de 2022.

Solicitamos ainda deste setor financeiro, através do Setor Contábil, a prévia manifestaçáo sobre a

existência de recursos orçamentários próprios para cobertura das despesas, com vistas à deflagraÉo
do Processo de Dispensa de Licitação.

Atenciosamente,

André Luiz pa io Cardoso
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 111 12022



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sempaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahie, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075l.3339-2150 I 2L28

DESPACHO DE ESTIMATIVA DE CUSTOS E PREVI SÃO DE RECURSOS OR ENTÁROS

Prezado Senhor Secretário,

Em atenção ao despacho de V. Ef., e objêtivando a instruçáo do presente processo, informamos que

existe dotação orçamentária para cobertura da despesa que será quitada em parcela única no valor de

R$ í4.3OO,OO (Quatoze mil e trezentos reais), consignada na seguinte dotação orcamentária vigente:

As dêspesas decorÍentes da êxecução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação:

Unidade Orçamentária: 02.M.03 -Fundo Municipal de EducaÉo.
Açâo 21521 ManutenÉo das açóes fundef/precatório.
Classificação Econômica: 449061 - Aquisição de lmóveis.
Fonte:04
Prazo de Vigência:. 06fi012022 à31112,2022.

Souto Soares - BA, 06 de Outubro de 2022.

nto de Contabilidade

,---Ã-----\-
I /



Senhor Presidente da Comissáo Permanente de Licitaçáo,

Estando devidamente cumpridas as formalidades concernentes ao processo administrativo, autuado

sob o no 111t2022, previstas no art. 24 inciso X da Lei 8.666/93, autorizo o andamento do referido

processo e encaminho a V. Sa. para as providências decorrentes.

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José sampaio, ne 08, centro, Souto Soares - Bahia, cEP 45.990{00
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Teleíax: (0751 ?339-2L5O 1 2128

AUTORIZACÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITACÃO

Souto Soares - BA, 06 de Outubro de 2022

ANDRÉ LUIZ o CARDOSO
Prefeito Municipal



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. rosé Sampelo, ne 08, Centro, Souto SoaÍês - 8ahia, CEP 46.990-{100

CNPJ 13.922.554/0@1-98 - TeleÍax: (07513339-2150 I 2128

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

1 - A solicitação do Processo Administrativo ao qual este documento se integra, trata-se da aquisiçáo
dê imóvel sitúado no Distrito de Cisterna, Município de Souto Soares-Ba, medindo 4.356 m2 (quatro

mil, trezentos e cinquenta e seis metros quadrados), cujo valor do metro quadrado é de R$ 3,28 (Írês
reais e vinte e oito centavos), perfazendo o valor total de R$ 14.300,00 (Quatoze mil e trezentos

reais), área essa que será destinada a construção do anexo do Colégio Estadual de Souto Soares/BA,

de inieresse da Secretaria Municipal dê Administração Geral, deste Município, conforme Lei Municipal

no 622, de 16 de Setembro de 2022.

Pelo quanto apresentado, damos encaminhamento ao processo abrindo-o:

ATO OE DTSPENSA DE LICITAçÃO No íííI2022PMSSD|

Proposta

1 - proponente - ELIZETE NALVA DE SOUSA, inscrito no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o

n" 6i8.732.845-00 e portador do RG. n" 07.400.165-55 SSP/BA, Residente e Domiciliada no Distrito

de Cisterna, neste MunicíPio.

2 - A aquisiçáo do imóvel será no valor global de R$ 14.300,00 (Quatoze mil e trezentos reais), que

será pago em parcela única.

o valor proposto está dentro do praticado no mercado, sendo, pois, fazoável e adequado.

As hipóteses de dispensa de licitação com base no artigo 24, inciso X' da Lei 8.666 de 21 de junho de

1993 e alterações posteriores, sendo que essas são consideradas exempliÍicativas, podendo se

estender a outros casos.



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahiâ, CEP 46.990-000

cNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefaxi (075) 3339-2150 / 2128

PARECER DA COMISSÃO

Diante das considêraçóes mencionadas e com base nos princípios da Legalidade, Economicidade e

Eficiência, além dos fatos anolados é que emitimos PARECER FAVORAVEL à contrataÉo e

encaminha a Vossa Senhoria o Processo Administrativo no 11112022, para que seja emanado o
parecer Jurídico sobre a possibilidade da contratação por Dispensa de Licitação, visto o preceituado

no aÍtigo 24, inciso X, da Lei 8.666 de 2í de junho de 1993 e alterações posteriores.

Souto Soares - BA, 06 de Outubro de 2022

COMISSÃO:

Amaury Batista Junior
Presidente da CPL

A rigues de Jesus José F de Souza
bro



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, nr 0E, CentÍo, Souto SoeÍês - Bahie, CEP 46.990{00
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefâx: (075) 3339-2150 / 2128

PARECER JURíDICO

Consulente: Prefeitura Municipal de Souto SoareíBA.
Ref. Processo de Dispensa de Licitação no 11 1/2022PMSSD|

Trata o presente expediente sobre a aquisição de imóvel situado no Distrito de Cistema, Município de

Souto Soares-Ba, medindo 4.356 m'z(quatro mil, trezentos e cinquenta e sêis metros quadrados), cujo

valor do metro quadrado é de R$ 3,28 (Três reais e vinte e oito centavos), perfazendo o valor total de

R$ 14.3OO,OO (Ciuatoze mil e trezentos reais), área essa que será destinada a construÉo do anexo do

Colégio Estadual de Souto Soares/BA, de interesse da Secretaria Municipal de Administração Geral,

desté Município, conforme Lei Municipal no 622, de 16 de Setembro de 2022.

No direito brasileiro, apesar da regra geral ser o dever da Administraçáo Pública licitar os serviços e

obras de que necessita para a consecução das suas finalidades, a própria Constituiçáo Federal ressalva

a possibilidade da dispensa da obrigatoriedade do certame licitatório.

O legislador ordinário, dentro da razoabilidade, estabeleceu os casos de dispensa e inexigibilidade de

licitaÇáo, respectivamente nos artigos 24 e 25 da Lei 8.666/93.

Os casos de dispensa, exemplificados no artigo 24 da Lei 8.666/95, ocorem quando há inviabilidade de

competiçáo, sendo lícito ao administrador agir movido pela discricionariedade, visando, únicâ e
exclusivamente ao interesse público.

Embasado na fundamentaçáo do aft. 24,

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da

administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que

o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

dimento que elevo à consideração superior.

J res - BA, 06 dê Oúubro de 2022.

Tadeu de Oliveira

I

OAB-BA sob o no 30.358



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, np 08, Centro, Souto Soeres - Bahia, CEP tf6.990'{D0

CNPJ 13.922.554/0«11-98 - Telefax: (075) 3339'2150 / 2128

O Prefeito Municipal de Souto Soares, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

constitucionais:

Reconhece e RATIFICA, nos termos do artigo 24 X da lei 8.666/93, a situação de dispensa de licitaçáo

no presente procêsso, em consonància com o despacho formulado pela Comissão Permanente de

Liciiação, visto manifestação no parecer jurídico. Em consequência do CONTRATADO a Sra.

ELZÉTE NALVA DE SOUSA, inscrito no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o n' 618.732.845-00
e portador do RG. n' 07.400.165-55 SSP/BA, Residente e Domiciliada no Distrito de Cisterna, neste
Município, convocada para assinatura do contrato no prazo de até cinco dias.

Souto SoareíBA - BA, 06 de Outubro de 2022.

ANDRÉ LUIZ o CARDOSO
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITACÃO N" í11I2O22PMSSDI.



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. .losé Sampaio, ne 08, CentÍo, Souto SoaÍês - Bahia, CEP /f6.990-0O0

CNP.I 13.922.554/0001-98 - Têlefax: (075) 3339-2150 / 2128

HOMOLOGACÃ DJUDICACÃO

Em face do parec€r supra, tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades lêgais

HOMOLOGO o Termo de Dispensa de Licitação, acolhendo o parecêr jurÍdico, elaborado a pedido

desta municipalidade, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos e ADJUDICO, em favor da

CONTRATADO a Sra. ELIZETE NALVA DE SOUSA, inscrito no CPF Cadastro de Pessoas Físicas
sob o n' 6í8.732.845-00 e portador do RG. n" 07.400.165-55 SSP/BA, Residente e Domiciliada no

Distrito de Cisterna, neste Município, para aquisição imóvel situado no Distrito de Cisterna, Município
de Souto Soares-Ba, medindo 4.356 m'? (quatro mil, trezentos e cinquenta e seis metros quadrados),

cujo valor do metro quadrado é de RS 3,28 (Três reais e vinte e oito centavos), peíazendo o valor total

de R$ 14.3OO,OO (Quatoze mil e trezentos reais), área essa que será destinada a construção do anexo

do Colégio Estadual de Souto Soares/BA, de interesse da Secretaria Municipal de AdministraÉo
Geral, déste MunicÍpio, conforme Lei Municipal no 622, de 16 de Setembro de 2022.

Souto Soares - BA, 06 de Outubro de 2022

ANDRE LUIZ SAMPAIO CARDOSO
Prefeito Municipal



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcrctaria da Recalta Federal do Brasil
ProcuradoriaGêral da Fazênda Nacional

CERNDÃO NEGATIVA DE DÉBÍTOS REIâTIVOS AOS TRIBUTOS FEDERÀS E À DÍVDA
ATTVA DA UNÁO

Nome: ELIZETE NALVA DE SOUSA
CPF: 6í8.732.845{!0

Ressalvado o direito de a Fazênda Nacional cobrar e inscrever quaisquêr dívidas de
responsabilidadê do sujeito passivo acima idêntificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nom€, relativas a créditos tributários administrados pêla Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Gêral da Fazsnda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito pessivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas àlÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 de julho dê 199'1.

A âceitaÉo desta certidão está condicionada à verificaÉo de sua autenticidade na lnternet, nos

6ndereços <http://rb.gov.bP ou <http:/,Yww.pgÍn.gov.br>.

Certidão êmitida grâtuitemente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1Ol2O14.
Emitida às 16:41:20 do dia 0611012022 <hora e datia de BrasÍlia>.
Yátida até O410/.12023.

Código de controle da certidão: 8334.0C82.6898.9C4F
Qualquer rasura ou emenda invalidará esto documento.

I

t\



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 06/ 10/2022 16:44

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. '113 e íí4 da Lel 3.956 do 'lí de dozembro de Í9Eí - Gódlgo
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N': 20225308950

NOME

INscRçÃo ESTADUAL CPF

618.732.849)0

Fica cêrtificado que não constam, até a presênte data, pendências de responsabilidade da pessoa fÍsica ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Sêcretaria'

Esta cêrtidão engloba todos os sêus estabêlecimontos quanto à inexistência de débitos, inclusivo os inscritos na DÍvida

Ativa, de compeGncia da Procuradoria Geral do Estiado, ressalvado o direito da Fazenda PÚblicâ do Estedo da Bahia

cobrar quaisquer débitos que viêrem a ser apurados posterioÍmênte'

Emitida em O6l1Ot2O22, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

êmrssao.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COIiPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁRhS OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://wtw.sefaz.ba'gov'bÍ

Válida com â apresentação coniunta do cartão original de inscÍiÉo no CPF ou no CNPJ da

Secrotaria da Receita Fgderal do MinistéÍio da Fazenda'

Págiua I de I ReICEÉidaoNegstiva.rpt
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇÀ DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,ABÀTSISTÀS

Nome: ELIZETE NALVA DE SOUSA

CPF: 618.732.845-00
Certidão n" : 33794528/2022
Expedição: 06/10/2022, às L6:45:27
Validade: 04/04/2023 - 180 (cento ê oitenta)
de sua expedição.

di-as, contados da data

certifica-se que ELIZETE NALI/À DE SOI,SÀ, inscrito (a) no cPF sob o no

6L9.732.845-OO, NÃO coNsTÀ como inadj-mpfente no Banco Nacional de
Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol-idaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 1'2.440/2071 e
L3.467 /2011, e no AEo 07/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em refaÇão
a todos os seus estabelecimentôs. agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verif i-caÇão de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superíor do Trabalho na
Internet (http: / /www, tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuj-tamente.

Dúvidas e sug:êsaões: cncitQtst. jus. br

INFORMAÇÀO TUPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
reco.l-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinadOs em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Mj-nistério Públ j-co do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títufos que, por
disposição legal, contiver força executi'va.



I PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

SOUTO SOARES
CNPJ: 1 3.922.554/0001-98

BA
Telefone: (75) 3339-2128

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Certidão passada em cumprimênto ao despacho do (a)

sr (a) Diretor (a) da DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS,
datada em 06/10/2022, sob processo de no e certidão
sob n' 993/2022.

Certifico que o contribuinte inscrito neste municÍpio sob no 1000010498, consta anolado em nome dê (a) :

Contribuinte: ELIZETE NALVA DE SOUZA
CPF/C.N.P.J: 61 8.732.845-00
Endereço: DtS CTSTERNA NÂ" S/N BAIRRO DISTRITO DE CISTERNA CEP 46990000 COMPLEMENTO LOTE

QUADRA

SOUTO SOARES - BA, 0611012022

Validade da Certidão de 90 (Noventa) dias a contar da data de sua emissão'

Funcionário(a)

Em Ítrmeza de que eu, OD|RLEI APRlclO DE SOUZA RG 1612804047, passei esta, a qual vai assinada e

conÍeriOa por mim, encenada e subscrita pelo (a) Sr (a) Diretor (a) desta Divisão após lançamento dos pagamentos

em nosso cadastro.

0
0,

illllffililllllllllllllillllllillillllllllilllllllllllllllllilllllllllilillllllll|IlI
rdentiflcador web: 20411-993.20221006.N.55'1000010498

http r / /www. soutôsoares.ba' gov'br/



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICTPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto SoaÍes - Bahia, CEP 46.990-000
GNPJ í 3.922.55{0001-98 - Telêfax: (075) 3339-2í50 / 2í28

RELATÓruO DE AVALNçÁO DE IMOVÉL

Aos seis dias do Mês de Outubro do ano de dois mil e vinte e dois, a comissão de avaliaçáo de imÓveis, vistoriou

o imóvel (terreno) da Sra. ELIZETE NALVA DE SOUSA, situado no Distrito de Cisterna, MunicÍpio de Souto

Soares-Ba, medindo'Uma tarefa de terra", correspondente = 4.356 m'(quatro mil, trezentos e cinquenta e seis

metros quadrados) de área, para construçáo do anexo do Colégio Estadual de Souto Soares/BA, de interesse

da Sêcretaria Municipal de AdministraÇão Geral, deste Município, conforme Lei Municipal no 622, de 16 de

Setembro de 2022, na qual "Autoriza o Poder Executivo Municipal adquirir imóvel e dá outras providências."

Com base na Lei de Licitações, mais precisamente no art.. 24 inc. X da referida norma, a administraçáo pública

possui a discricionariedade de aquisição de imóvel desde que o mesmo se mostre conveniente e que atenda a

todas as finalidades do setor que necessita do imóvel. Náo bastante a isso é dever da administração pautar-se

nos princípios que regem a administraÉo pública, principalmente os da conveniência, oportunidade,

economicidade e tegalidade. A administração pública vem, por meio de avaliação realizada por esta comissâo

instituÍda pelo Decreto no 22412022, descrever com extrema precisão, as condiÇÕes do imÓvel a ser adquirido,

apresentando-se perfeitamente ajustado as necessidades e demandas da Secretaria de AdministraÇão Geral

deste Município, bem como bêneÍciar os moradores que ali Íesidem.

A compra do imóvel (terreno) objeto Íaz-se necessáÍio para construÉo do anexo do Colégio Estadual de

Souto Soares/BA, bem de uso comum dos estudantes, visando melhorar a acomodação dos mesmos na rede

estadual de ensino. Tendo em vista a ausência de imóvel (terreno) de propriedade municipal compatível e

apto para tal finalidade, reunindo todas as características necessáÍias para o desempenho das atividades

pertinentês à demanda pretendida, é que se fez necessária a aquisição.

Foram levadas em consideração as características do imóvel (terreno), a localização, diante do fato que não

se encontrou nenhum outro lmóvel (terreno) que pudesse ser utilizado para esta destinação, de forma a

condicionar a sua escolha. Além de estarem presentes todos esses requisitos, verificou-se que o preço do

imóvel (terreno) é compatível com os valores praticados no mercado local, sendo o valor correspondente à

R$ 14.3OO,OO (Quatoze mil e trezentos reais), cujo valor do metro quadrado é de R$ 3,28 (Três reais e vinte e

oito centavos), valor este orçado pelo Engenheiro Civil através do Laudo Técnico de Avaliação do lmÓvel

(teÍrêno). Analisando o caso concreto, observou que a instrução do processo logrou comprovar o

cumprimento de todos os requisitos exigidos pela legislaÇáo, em especial pele demonstraçáo, através deste

relatório de avaliaçâo, de que o imóvel (terreno) detém plenas condições para construçáo do anexo do Colégio

Estadual de Souto SoaÍes/BA. Sendo assim, bem se justifica a compra do imóvel (terreno) ora pleiteado pela

administração pública, visto as condições da avaliação realizadas pela Comissão designada para o pÍopÓsito.

E o relatório.

Souto Soares, 06 de Outubro de 2022.

Comissáo i nstitu ída pelo Decrêto/GP N"224 12022.

coMrssÃo:

Odirlei Aprígio de Souza
Membro

Cados Alberto de Souza Mêdeiros
Mêmbro

Deniel Morêira Damasceno
Presidente
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avênida José Sãmpâio,08 Cent o - Bahi. CEP -46990{00
GNPJ í 3.922,554/0001.9E - Teleíãx: (0n75) 33392'150 I 2128

LEI N." 622, de l6 de setembro de 2022.

"Áutoriza o Poder Exeattivo Mwticipol adquiir, e doar os

imóeeis que espe.'iftca. e dá outras providências".

O PREFEITO MTNICIPAL DE SOUTO SO.ARES, ESTADO DA BAIIIÀ, no uso

de suas arritruições legais, faz saber que a Câmara tr{unicipal aprova e ele sanciotra a

segui[te:

LEI

Art. l" - Autoriza o Poder Executivo Mrmicipal adquirir o imóvel, conforme
especificado abaixo, de propriedade da Senhora Elizste Nalva de Sousa, brasileira,
maior, agricultom, portadora do RG sob o n.o 07.400.165-55 SSP/Ba, e inscrita üo CPF

sob o n." 618.732.845-00, residente e domiciliada no Distrito de Cisterna, Municipío de

Souto Soarss/Ba.

I - Lote siruado Do Distrito de Cistema" MuÍricípio de Souto Soares, Estado dâ

Bahia/Ba, medindo 4.356 m'?(quako mil trezentos e cinqüenta e seis metÍos
quadrados), cujo valor do meao quadrado é de RS 328 (tÍês reais e vinte e oito
centavos), perfazendo o valor Total de RS 14.300,00 (quatorzr mil e trezentos Íeais),
iirea essa que scrá dcslinada a construção do anexo do Colégio Estadual de Souto
Soares/Ba.

Art. 2" - Autoriza o Poder Executivo Municípal adquirir o imóvel, conforme
especilicado úaixo. dc propriedade da Senhora Joana Francisca de Jesus, brasileira,
maior, agricultora, ponadora do RC sob o n.' 10.155.387-03 SSP/Ba, e inscrita tro CPF

sob o n." 029-7?1.785-54, residente e domiciliada no Distriio de Cistema lt{unicípio d€

Souto SoareJBa.

l - Lote situado no Disnito de Cistema, Município de Souto Soares, Estado da

Bahia/Ba medindo 4.356 m2 (quaho mil trezentos e cinqueDtâ e seis metros
quadrados). cujo valor do metro quadrado é de R§ 32E (uts reais ç vinte e oito
centavos), perfazeodo o valoÍ Total de R§ 14.300,00 (quâtorz€ mil e lrezentos Íeais),
área essa que será destinada a construçâo do anexo do Colégio Estadual de Souto

SoareVBa.

Àrt. 3' - Autoriza o Poder Executivo Municipal, a fazer a doação dos imóveis

discriminado no Incisos I do art. 1o, e do art. 2o da presente da Lei. aÉs a sua devida

aquisiçâo, em favor do Estado da Bahia, com a finalidade específica de construir o
anexo do Colégio Estadual de Souto SoareslBa, no Distrito de Cistema.

Art. 4" - As despesas decorrertes dâ âplicâção da pÍe§ente Lei c{rÍe.ão poÍ conta
de dotâções orçameotárias próprias.

Poder Execuú\-o Municipal - Gabioete do Prefeito
Administração - 202 l,'2024

Esi€ dodrÍrento Íoi assinado d€ilelmonls poí SÊRÁ'SÂ Erponân
9 1 7 F D27 9EAA7 U 2B2C8D930ADFAl F4 29

Diório oÍiciot do tlunlcíplo @[

Prefeitura de Souto

Rua Eutacio yreiÍa Vianâ | 0 I Cênt.o I Souto Soarôs8â
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA iIUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Aveni.lã José Sampalo,08 Centro - Bahlâ CEP -,16990{D0
CXPJ 13.922,554,10001€8 - Têlêfâx: (Oxr75) 33§21il I 2í2A

AÍt. 4" - Estâ IÉi entÍará ern rigor na data de sua publicação, revogadas as

dispQsições em contrário.

Souto Soares/Ba, em l6 de setembÍo de 2022.

ANDRE LUZ o CARDOSO
= Prefeito Municipal -

Poder Executila Municipal Gabioete do Prefeito
Adminishaçâo - 202 I /2024

Este dodrmenio foi assinado digiialmente por SERASA Exp€nân
I 1 7 F O279Et Â7 542B2CAD930A0FAr F429

Diório oiciotao f,Iunlcíplo §@

Prefeitura Municipal de Souto Soares

Rua Eutãcio Visira Viana | 0 | Csntro I Souto Soares-Ba
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EIEi
ESTADO DA BAHIÀ

PREFETIURA iIUHICIPÀL +E SOiírTI }+,rI:.]

ffi#ffi i1+m-,"*r+:l*,*;r;:r

PROJETO IIE LEI N.. re dc 30 ile rgosto ile2822.

:yo.::: ? 
Pode, 

Fe.utttc tu{uttcili:! t:iiitiir.-; ., i-.". ._ l,moeeis que especificq e dá; alj621 progrdêr.,cies,;.

o PREICEITO MrIntIcIpÀ[ DE SOIrI() soÂRES, E§_.r_ÀDo êÀ s." ]rÂ, ,:c .._+

§6-**t* lus"'q &, ou, so-"-CÀã;;ri;":par apio,.r e eir s::,i,ci: r

I,,EI

ÁÍt I" - Autoriza o poder. Executivo Munieipe! adquiú o irré_..ei. rri.ji_i:.

13;$i!5ilff l,1u"g'169ffi.yã;?';,1y:l§."s,s.ia,êí,
çadrados), cujo varu ao muo àurarnao e a" iül,zi ii#.;á ; ;;:.,;,:,:,,;cmv_os),per.ezadoo*atorTotat'denglliõ,ôà,1Çíirr*ii! j!eii.._e:r:r,:.:e:.ci

mffi:" sení de.erinad' a co,'rrução O" *ár, ,ír*?rfe$iffã:i,;;;"o.;';

Aí 2' - Autoriza o prula. Fy-,+;.,^ r Í--: . :

I - Lote situado no Dishito dç Cistema, Mrmicípio d; So;to s:*:=s, F:=:l ànahia{a mediado 4.356 a2 t+,"* .i-'""rã",1"""' .
quad'ados), cso varor o" ,*iq*orrcãe;f;ffiá ",ê-J::""" I .*"---ccatavoc), pc'fazodo o yarorrcdidc R:$-laiõã,ôürnií1"_ mi! e luzc.Íitss ir.::).
ffioffi".*" 

sefií dcstinada a constução do anexo ã, ôolégio Esr4".:ai .de sc;::

&L 30 - Âutoriza o poder Executivo Mrmieipal, a fazsr a dceçào d,:s crái.iediscriminaô no laçisos I do arl 1", e do art, z" a" piÃeite dar*i, apôaa eua de;r,id:aqutsrção, em àvor ao nstaag aa r$ia,;; .ãü=de eçs+íÉce _..r< i+:::i_.::; ,rmero do Colégio Esnthal de Souto S""rlr,il, i"ãÊtii, de cistei-ris.

Art 4" - As desnesÊs d€correntes da apücação dÊ pieseete I_:i cc.iec_:ào F.-r in .l
dê dotâçãe.s -§am.otíii"" po,í,p,ri* ' ''' !- 

.. " ç.-t.-.-, .,;. i..,i. -.i.r:.Í,=-.i {.t,: í .-i,.:.:_ r.:,.-ilr:"' :: - .. .;:-,:'i. .:.
;;'", -- t'_';_ 

',,'-i r-:i '-

Poder Executivo Muaicipal - Gebin eç do ptefeití- l- , . .:;::,-,
Administração - 2O2tÍ2A24 Êj;Tl;-::,:;j-" .:í:l



dr*"-tru*j 
";"*l' 

€atrará cm vigor 12 dara de sua pub3icaçã:, ,e.v-.-:E?,,j?: 2:

Gabinete do prefeito, em 30 dc agosio de 2022.

ESTADO DA BAHIA

ffilffiHlffi,PÉf"iã::liffi

m#"n#,1?*m*r'-*--
Ec 2(Ê,n êl aLi}I, .:: :J

ANDRÉ LUtz sÁMp/Jo cAliDoso: prefeito ôlunieipal =

*.Y

Poder Exceutivo Munieipal - Gaiiiaoto do &efeito
Administração - 2b2l l2Úa4



ESTADODABAHIA

frHtrffiffi*T*SGÂRES

OqFÉvoe tta avalhdo: indenização de irnóvrcorÍBpondente a +.awn""l;,;::,,T **' medinda 'urna tarrcía',

qu.edredo§) de á,eâ, il":ffiJlIrT',§ e cinquênÍê e ssis e,eÍ,cs

estaduar de tempo inresrer, ," *r*o" nrlã;'Xffi,:".:::::j_"j,fs

Denonrtnaçgo 6 tmóvelr POVOADO I)E CTSTERÀIA , Souro soAREs_BÂPÍo,prletáÍlo: EUZETE NATVA DE SOUSA bnsilein, maíor, porrador do a6 de n_07'tm0l6$55 Sp-&A' inscrib no cpF n' 61g.732-s4ffi, residente e domiciliãda no pçyçsdn ceCistern , n€ste munieípio de Soub Sercs/gA.

í -LocatizlçedohÉvel:

o lmú'€r avrlh{b esü, l0.a,izado-em cisterna, as maryens da estrada úciÍ,.l que liga sãe Domiagosá gsterna Soub Soars-BA, CEp46St0fiO.

Souto Soares - BA, l5 de junh o de zoz2.

taudo de Avaliação

AVALI.ACÃQ DE IMÓVEI

z - Cartst ÍÊ.çae de !olg:

A topograíia do têÍÍêno é ptana e a do entomo variada, soro de rêxrur-â tr;édié.
coloração ,ermelha, típico de caatiqga e do semiárido nordêsrino, profnndo, sera
pedrqosidaê at6 aproximadamêntê í,60 (um metro e sessenta cêntímetr(r,

0L'

conduindo, §olo apto a utilizSo.
À çrS

ÇiáerF

.--*i.rF
'ÉÉÍí'E:-.,--,



ESTADODABAHIA

3 - Valor venal do lmóvêl:

fu?t#ffi À'#f,,qffi#H"our.soÁRES

Toda avaliação cte imóveis

alaliador, deve procurar ei' 

mesmo orprassando algum grau de subjetividade do

município e na região, *nr]ot*t 
ao máximc o valor de mercado praticecío noorme equação a sêguit:

3 - Parecer da comissão Municipar de Avattação de Bens Móveis e rmóveis:

Analisando as informações coletadas sobre o imóver e @mpârândo_âs eom oEvalores venais praticados neste munieípio e na região, a comissão Municiparconsiclerou pratícável ê justo o valor de R$i4.300,00 (quâtoue mil e tlezentos rceis)para a área em questão' a ser indênizado para construção da unidâde esçorar
estadual em tempo integml.

od

C,vI

Moreira
Ensenheiro Ciül

CRFÁ-BA 3000090593

R$9,28 (teis rFf,is evinte oíto
tq,entos e ciquenta e sers,) rz4
trezentos rcias)

cenÍavaa,) por m, x 4.556 (quato nit
* R$ t4ÃA0,A0 (quatone mil e

Atênciosâmente,
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..-;-.;=:é=j. ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE §OUTO SOÂRE§

R EuTAclO VIETRA VIANA S/N - Bahia CEP - 45990-000

CNPJ 13.922.5í10001-98 - TeleÍax: l75l 33392750 / 272e.jj.1,,

RELATÓRIO FOTGRÁFrcO - AVAL|ÂçÃO trE lMÓVEt

povoADo DE osrERÍUr MUÍrrcÍPo DE E)UTO SOARES/AÂ-ÁEEÂ pARA COUSTAUçÃO Oa

UNIDADE ESCOTAR E TÀI'UAI. EMTEiíPO INIEGfiÀL

-*,'*triü8.é:u;--.-
Eâoatàcia L 'cairãr roooocorl
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPÂL DE SOUTO SCIARES

R EUTACIO vlElRA VIANA S/N - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0m1-98 -Telefax: lTsl33E92rso / ?r28

I
t:

t-

*'*965"*,'
cnerir loooom:er

:'i :

E

fl


